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Projeto de Lei nº 139/2023
Autoria: FRANKLIN, ALEXANDRE "JAPA", ANDRÉ AMARAL
Assunto: Institui a Central de Intérpretes da Língua Brasileira de Sinais (Libras) para 

Pessoas com Surdez e de Guias-Intérpretes para Surdocegos no 
município de Valinhos e dá outras providências.

Ao Departamento Legislativo e de Expediente

Em atendimento ao disposto no artigo 102 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal, a Mesa Diretora determina o arquivamento da presente 

proposição, sem prejuízo da possibilidade de qualquer vereador requerer o seu 

desarquivamento posteriormente, conforme previsto no § 2º do referido dispositivo.

Valinhos, 30 de janeiro de 2025.

Israel Scupenaro
Presidente

Jairo Ribeiro Passos
1º Secretário

José Henrique Conti
2º Secretário
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